LEI N° 3.238, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2016.
Concede Revisão Geral Anual, aos vencimentos dos Servidores do Legislativo Municipal. 
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, é concedida, nos termos da Legislação Municipal, com vigência desde o dia 1º de janeiro de 2016, pela aplicação do índice de 9,79% (nove vírgula setenta e nove por cento) sobre os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo.

Parágrafo Único – A revisão geral anual estabelecida por esta Lei corresponde ao período de fevereiro a dezembro de 2015.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações próprias e suficientes do orçamento da Câmara Municipal de Vereadores para o ano de 2016. 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1° de janeiro de 2016.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 02 de fevereiro de 2016.
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